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Exmo. Senhor Presidente e Membros da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal
de Baixo Guandu/ES.
 

 
 

O Vereador que este subscreve, com fulcro no art. 114, da Resolução nº, 016/90,
(Regimento Interno),  INDICAÇÃO ao Diretor do DNIT Sr. Fabrício de Oliveira Galvão a 
Reforma da Ponte do Fontenelle.
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

A ponte do Fontenelle faz ligação entre Baixo Guandu e Colatina, no estado do Espírito
Santo.  
A referida ponte vem apresentando sérios problemas estruturais, resultando em grandes
transtornos para a população que depende dessa via para o deslocamento diário. 
A ausência de condições adequadas de trafegabilidade ou a interdição da ponte tem afetado
diretamente a mobilidade entre o municípios, comprometendo não apenas o transporte de
pessoas,mas também a economia local e regional. Além disso, o impacto no transporte
escolar, comercial e de serviços essenciais esta sendo imenso, gerando desconforto e
insegurança para os cidadãos. 
Portando, considerando a relevância estratégica da ponte do Fontenelle para região,
solicitamos q o DNIT tome as providências necessárias para iniciar com urgência os
processos de reforma e adequação da estrutura, garantindo a segurança e a eficiência no
tráfego, bem como o bem estar da população que depende dessa importante ligação. 
A interdição desta ponte tem gerado também sérios problemas, de tráfego nas estradas do
interior, que estão sendo fortemente afetadas pelo aumento do tráfego de veículos pesados. 
A ausência de uma estrutura alternativa segura tem provocado danos ás vias de menor
porte, causando buracos, tornando as estradas intransitáveis. 
Diante disso, solicitamos que o DNIT tome as medidas necessárias para iniciar com
urgência a reforma da ponte do Fontenelle, garantindo a restauração da mobilidade e
segurança entre os municípios e evitando o agravamento das outras estradas do interior. 
Agradecemos pela atenção e ficamos no aguardo de uma resposta positiva a este pedido.
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Câmara Municipal de Baixo Guandu/ES, “Plenário Monsenhor Alonso Leite”, aos 8 de
abril de 2025.
 
 
 
 
 
 
 

Wladimir Rocha
 

Vereador autor
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